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CHAMAMENTO PÚBIICO OBIETIVANDO
sETEcIoNAR ORGANIZAçÕES DA SOCIEDADE

CNIL - OSC'S, PARA CETEBRAçAO DE PARCERIAS

E EXECUçÃO DE PROPOSTAS, NOS TERMOS DA LEI

MUNICIPAL N9 78612021, E LEI FEDERAL NO 1.3.019 DE

31 DE JULHO DE 2014.

O Município de ITAITINGA, através da Secretaria Municipal de ]uventude e Esporte,

com sede na Rua Jonas Alves Barbosa, na 01, Antônio Miguel, CEP: 61.B80-000,neste

município, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO,

pro*orr.rldo a seleção de Organização da Sociedade Civil - OSC, interessadas a

celebrar Termo de Fomento a partir da apresentação e seleção de projetos de sua

autoria nas diversas modalidades esportivas. Através do presente edital, objetiva-se

democrati zar o acesso aos recursos do Programa de Incentivo e Fomento ao Esporte,

obrigando-se os participantes à fiel observância das disposições legais contidas na

Lei Federal no 13.019 lz}l4,Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, art.

2IT,LeiMunicipalne 78612021. e demais disposições legais aplicáveis, assim como ao

disposto no presente edital.

Este edital contém 05 (cinco) anexos, todas partes integrantes, de conhecimento e

cumprimento obrigatório aos participantes da seleção aqui regida. O presente Edital

destina-se às Organizações da Sociedade Civil que estejam regularmente estabelecidas

na Cidade de ltaitinga, Estado do Ceará, e que satisfaçam integralmente as condições

previstas neste documento.

L, DO PROPÓSTTO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBIICO

1.1. A finalidade do presente chamamento público é selecionar proposta pata a

celebração de parceria com o MUNICÍPIO, por intermédio da SECRETARIA

MUNICIPAL DE JUVENTUDE E ESPORTE, formalízada através de Termo de

Fomento, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que

envolve a transferência de recursos financeiros à Organizaçáo da Sociedade Civil

(OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital;

1,.2. O processo de seleção reger-se-á pela Lei ne 13.019, de 3L de julho de 201'4 e pelos

demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital,

esporte@itaitinga.ce.gov. br
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obrigando-se às Organizações da Sociedade Civil - OSC's ao fiel cumprimento das

disposições legais previstas nas legislações referidas;

1.3. Será selecionada uma única proposta que atenda aos projetos esportivos ofertados,

observando sempre a ordem de classíficação e a disponibilidade orçamentária

para a celebração do Termo de Fomento.

2, DO OBIETO DO TERMO DE FOMENTO

2.1. Constitui objeto do presente Edital a seleção pública e o credenciamento de

Organizações da Sociedade Civil para fins de celebração de parceria, viaTermo de

Fomento, a partir da apresentação de projetos voltados ao desenvolvimento do

desporto municipal, através de competição nas mais diversas modalidades a

serem executadas no Município de ltaitinga-CE, fomentando as políticas públicas

de esporte para o exercício 2023.

2.2. São objetivos específicos da parceria com a Secretaria Municipal de Juventude e

Esporte:

a) A promoção do desenvolvimento esportivo no município de Itaitinga-CE,

mediante a execução de competições esportivas, objetivando ampliar o nível dos

atletas, bem como a formação do atleta base através do esporte educacional,

buscando colocar o município em evidência no cenário esportivo Estadual,

contribuindo com a formação e revelação de novos talentos para o esporte local'

Dar suporte à implementação de projetos voltados ao desenvolvimento do

desporto, em nível municipal, selecionados por meio de chamamento público da

Secretaria Municipal de Juventude e Esporte, no período de vigência do termo de

fomento;

c) Promover Executores Municipais, especialmente das organizações da sociedade

civil (osc), na implementação de políticas e Programas de apoio e

desenvolvimento ao desporto local;

esporte@itaitinga'ce.gov.br
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d) Disseminar a prática esportiva, nas mais diversas modalidades, em todo o

território municipal;

2.9 O objetivo da Secretaria Municipal de ]uventude e Esporte, é de que a proposta

selecionada e desenvolvida perdure por período de tempo determinado,

classificando-se assim como um "projeto" nos termos definidos pela Lei ne

1,g.0191201.4, art.2a, III-B: "projeto: conjunto de operøções,limitødas no tempo, døs quøis

resulta um produto destinødo à søtisføçño de interesses compartilhødos pelø Adminístrøção

Públicø e orgønizøção dø sociedade ciuil".

2,4 O escopo do Plano de Trabalho referente ao Termo de Fomento a ser celebrado

com a Secretaria Municipal de ]uventude e Esporte, deverá observar o disposto

no ANEXO II do presente Edital.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. A Secretaria Municipal de Juventude e Esporte, definiu prioridades Para os anos de

2023, atg¿ando principalmente na realização de projetos e atividades que oferecem

melhorias ao esporte social e amador, objetivando fortalecer a base de todo Sistema

Desportivo Municipaf a partir da compreensão de que tal fortalecimento representa a

implantação de políticas públicas consistentes.

Nesse sentido, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, estabelece

ser dever da Administração Pública em geral fomentar o desporto destinando,

inclusive, recursos públicos pra esta finalidade. Vejamos:

,,Art.217.,É,dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais,

como direito de cada um, observados:

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua

or ganização e f uncionamento;

II - a destinação de recursos púbticos pata a promoção prioritária do desporto

educacional e, em casos específico s, pata a do desporto de alto rendimento;

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não- profissional;"

esporte@itaitinga.ce.gov. br



l"l,,{"1"['lN

SËCRËTARIADA

*luventude e Esporte
*

Å.

Especialização esportiva voltada ao treinamento sistematizado em modalidades

específicas, buscando a consolidação do potencial dos atletas em formação com

vistas a propiciar a transição para outros serviços;

Assim, buscar o desenvolvimento dos desportistas do município de ltaitinga é

prioridade para secretaria Municipal de Juventude e Esporte, QU€ julga ser

importante trabalhar desde o esporte de iniciação, primando pela busca do alto

rendimento.

4. VATOR DE REFERÊNCIA PARA REATIZAçÃo Oo OBJETO

4.1. Ovalor total maximo para reahzaçáodo projeto a ser fomentado é de R$ 583'400,00

(quinhentos e oitenta e três mil e quatrocentos reais), conforme tabela abaixo:

O cronograma de desembolso do valor Para execução do referido projeto deverá

ser previsto em até 02 (duas) parcelas iguais;

-

COMPETIçÖES

R$ 184.500,00CAMPEONATO MUNICIPAL TITULARES E ASPIRANTES

R$ 157.000,00

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL INFANTO-

JUVENIL (SUB-11, SUB-13, SUB-15 E FUTT SUB-g)

R$ 23.600,00TORNEIO DE FUTEBOL DE AREIA

R$ 88.300,00COPA DE FUTSAL (MASCULINO E FEMININO)

R$ 55.000,00GERENCIAMENTO DAS SELEÇÕES MUNICIPAIS

R$ 75.000.00

ESCOLINHA PARA FORMAÇÃO PE ATLETAS DE BASE _

MODALIDADES DIVERSAS

R$ 583.400,00TOTAL

a)

esporte@itaitinga.ce.gov' br
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b) O objeto deverá ser executado integralmente dentro do Município de ltaitinga;

c) A aplicação dos recursos deverá atender ao previsto no art. 46 dalei 13.0191201"4

e estar de acordo com o Plano de Trabalho;

d) O prazo de execução compreenderá o período entre 22 de setembro de 2023 a 30

de dezembro de 2023, observado o disposto na alínea anterior;

e) São vedadas despesas anteriores ou posteriores a vigência da parceria.

5. DAS CONDIçöES DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

S.1. O processo de seleção reger-se-á pela Lei na L3.019 de 31 de jutho de 201'4, e pelas demais

normas aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.

5.2 os recursos deste projeto correrão Por conta da dotação orçamentária

27.8L2.0381..2.043.0000 - Desenvolvimento do Deporto Amador, 3,3.90.39.00 - Outros

serviços de terceiros Pessoa jurídica.

5.3. Compõem este Edital os anexos:

a) Anexo I - Requerimento de Inscrição;

b) Anexo II - Modelo de Plano de Trabalho;

c) Anexo III - Minuta do Instrumento - Termo de Fomento;

d) Anexo IV - Declaração de Não Impedimento (Art. 39 da Lei 13.019l201'a);

e) Anexo V - Declaração de Capacidade Técnica e Operacional' Fica excepcionado

a exigência do cumprimento do referido anexo às OSC's que desejam celebrar

Termo de Fomento pela prim eira vez, desde que cumprido os demais

requisitos legais.

/.;

esporte@ itaitinga.ce'gov' br
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6. DA pARTIcnaçÃo No cHAMAMENTo pÚurtco

6.1. Poderão participar deste Chamamento Público, desde que sediadas dentro dos

limites do município de ltaitinga, as Organizações da Sociedade Civil - OSC, assim

consideradas aquelas definidas nos termos do art. 2q, inciso I, alínea " a" , da Lei ne

1,g.01912014 (com redação dada pela Lei ne 13.204 de1-,4 de dezembro de 201"5):

a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua

entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores

ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou

líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas

do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os

aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma

imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva.

7. DOS REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAçAO DO TERMO

DE FOMENTO

7.1..Parc a celebração do termo de fomento a OSC deverá atender aos seguintes

requisitos:

a) Ser sediada no município de ltaitinga-CE;

b) Ser registradahâ, pelo menos, 0L (um) ano;

c) Apresentar os documentos elencados no Item 8.4 deste edital;

d) Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e

finalidades de relevância pública e social, bem como com a finalidade esportiva

a que se propõe o projeto; (art. 33, caput, inciso I e art. 35, caput, inciso III da Lei

ne 1.3.0L9, de201'4);

Ser regida por normas de organizaçáo interna que prevejam expressamente que'

em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será

transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos

SËCRËTARIAOA

e)
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da Lei na L3.01"9, de20'1,4,e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da

entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei na l'3.019, de201'4);

Ð Possuir experiência prévia narealização, com efetividade, do objeto da parceria

ou de naþuezasemelhante, pelo ptazomínimo de 0L (um) ano, a ser comProvada

no momento da apresentação do plano de trabalho (art.33, caput, inciso V, alínea

"b", da Lei na 13.019, de201'4);

g) Possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do

objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente,

prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado

mediante declaração do representante legal da OSC. Não será necessária a

demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de

bens e equipamentos ou a rcalízaçáo de serviços de adequação de espaço físico

para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea "c" e

$54, da Lei ne 13.019, de2014); e,

h) Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da

parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. Não será necessária a

demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de

profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou arcalização de serviços de

adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33,

caput, inciso V, alínea "c" e 55n, da Lei nq 13.01"9, de201'4);

7.2.Ficarâimpedida de celebrar o termo de fomento a OSC que:

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a

funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei ne L3.019, de201'4);

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art.

39, caput, inciso II, da Lei ne 13.019, de201'4);

tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público,

ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal,

estendendo-se a vedação aos fespectivos cônjuges, companheiros e parentes em

c)

esporte@itaitinga,ce.gov. br
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linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 1tau, exceto em relação às

entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades

referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos

de direitos e de políticas púbticas (afi,39, caput, inciso III e $$ 5e e 6e, da Lei nq

'1.3.019, de201.4);

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco)

anos, exceto se for sanada a irregularidade que motívou a rejeição e quitados os

débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela

rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre

recurso com efeito suspensivo (art. 39, capul, inciso IV, da Lei ne 13.019, de201'4);

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração

pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 dalei ne 13.0!9, cle20"J'4, ou

com a sanção prevista no inciso III do aú.73 da Lei ns 13.0L9, de 201'4 (art,39,

caput, inciso V, da Lei ne 13.019, de201'4);

Ð tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível,

nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei ne 1'3.019, de 2014); ou

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de

qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitadapata o exercício

de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou

que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto

durarem os prazos estabelecidos nos incisos I,II e III do att.12 da Lei ne 8.429, de

2 de junho de'J,992 (aft,39, caput, inciso vII, da Lei ne 13.019, de 201'4).

tu

esporte@ itaiti nga.ce.gov. br
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8. DAS INSCRIçOES

8.1. As inscrições para o Chamamento Púbtico ne 001.-2023 SEJE, serão gratuitas,

implicando ao proponente aceite as condições contidas neste edital.

8,2. Opresente edital será amplamente divulgado no sítio eletrônico da PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITAITINGA e publicado em Diário Oficial do Município a partir

del4de agosto de2023.

8.3. As inscrições deverão ser realizadas através da entrega da documentação em

envelope identificado, destinado à Comissão de Seleção, mediante protocolo na

Secretaria Municipal de juventude e Esporte, Iocalizada na Rua Jonas Alves

Barbosa, ne 0L, Antônio Miguel, CEP: 6L.88L-1,28 ltaitinga-CE, no período de

t1l08l202g a1510912023, exclusivamente em dias úteis, no horário de 08h às 12h e

de 13h às 17h.

9.3.1.. Os interessados que chegarem à Secretaria Municipal de ]uventude e Esporte,

local do protocolo das propostas, até 17:00h do último dia do prazo de

inscrição, poderão efetuar a inscrição, oportunidade em que serão distribuídas

senhas para atendimento, o que se dará por ordem de chegada.

9.3.2, Após o prazo limite para aPfesentação das propostas, nenhuma outra será

recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não

forem explícita e formalmente solicitados pela administração pública

municipal.

9.3.3. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta' Caso venha a apresentar

mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última

proposta enviada.

O envelope de inscrição deverá conter os documentos relacionados no item 9.4,

em 0L (uma) via, em formato A4, não encadernado, impressos em papel

timbrado da OSC, com todas as suas páginas e todos os seus anexos

rubricados pelo(a) responsável do proponente, bem como numerados

sequencialmente;

9.3.4.

esporte@ itaiti nga.ce.gov.br



{;,4,

SËCRËTARIA DA

*luYentude e Ësporte

9.3.5 Os envelopes serão recebidos pela Comissão Especial de Seleção ou

representante designado, mediante o preenchimento do Termo de Recebimento

dos Documentos ou registro de recebimento em cópia do ofício de

endereçamento da proposta, ocasião em que será registrada a apresentação de

cada documento exigido nos termos do item 8.4 deste edital, na presença do

portador, solicitando-se a assinatura deste;

9.g.6. A apresentação de documentos não numerados e/ou não rubricados pelo(a)

responsável, ou a ausência de qualquer documento, será registrada no termo de

recebimento dos documentos, o qual será assinado pelo seu portador'

8.4. A inscrição compreenderá a entrega da seguinte documentação:

a) Requerimento de Inscrição (anexo I);

b) Plano de Trabalho (anexo II);

c) Quando a execução do objeto da parceria for ser rcalizada em locais que não

sejam de propriedade ou posse do proponente o mesmo deverá apresentar o

Termo/Declaração de Cessão do espaço físico assinado pelo

proprietário/possuidor do imóvel, ou pelo gestor responsável quando se tratar

de bem público;

Termo de cotação prévia indicando os materiais, equipamentos ou insumos de

forma detalhada com seus respectivos valores, constando o valor médio de 03

(três) orçamentos, podendo ser de 01 (um) apresentado por meio físico, em papel

timbrado e assinado pelo fornecedor e os outros 02 (dois) eletrônicos;

e) Comprovação de execução prévia de projetos com a mesma nalnezada proposta

apresentada;

f) Declaração de capacidade técnica, ressalvada tal exigência às OSCs que deseiam

celebrar Termo de Fomento pela primeira vez, desde que cumprido os demais

requisitos legais.;

d)

esporte@ itaiti nga.ce.gov. br
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g) Relatório detalhado das atividades executadas pela instituição/ com

comprovação através de matérias, sítios eletrônicos, jornais, revistas, dentre

outros;

h) Comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPL emitido pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, com cadastro ativo, Qüê comprove 01

(um) ano de atividade da organização da sociedade civil para os participantes;

Ð Certidões válidas de regularidade fiscal, previdencíâria, tributária, de

contribuições e da dívida ativa a nível Federal, Estadual e Municipal;

j) Certidão de regularidade do FGTS;

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

l) Alvará de Funcionamento;

m) Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia

do estatuto registrado e eventuais alterações;

n) Cópia da ata de eleição do quadro de dirigente atual;

o) Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, telefone,

número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles;

p) Comprovante de endereço por meio de cópia de documento hábil (com no

máximo 02 meses de emissão), a exemplo de conta de consumo ou contrato de

locação; caso o comProvante de endereço seja em nome de terceiro, além do

comprovante deverá ser juntada declaração de que a OSC funciona no endereço

indicado, emitida pelo titular do comProvante, com firma reconhecida em

cartório;

Declaração da Proponente de que não possua como dirigente membro de Poder

ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Administração

Pública do Município de Itaitinga-CE, nem seus fespectivos cônjuges ou

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o segundo grav,nos termos do Art. 39, inciso III da Lei 13.0L91201,4 (anexo IV);

q)

esporte@ itaiti nga.ce.gov, br
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9.4.L. Os documentos previstos nos itens h,í, j, k, l, m, n e o serão verificados após a etapa

competitiva, podendo ser apresentados posteriormente, porém até o primeiro dia útil

após o resultado parciaf sob pena de desclassificação.

8.S. A comissão de seleção não receberá quaisquer documentos do item 8.4 após a

emissão do Termo de Recebimento dos Documentos, exceto os especificados no

item 8.4.1.

8.6. Serão considerados INSCRITOS no presente chamamento Público os proponentes

que apresentarem o envelope nas condições e prazos estabelecidos neste edital.

8.7. Todos os formulários e anexos integrantes deste edital estarão disponíveis no

endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de ltaitinga: www'itaitinga.ce.g-çv.bl

durante o processo seletivo.

s. coMrssÃo DE SELEçÃO
9.i.. A Comissão de Seleção é o &gão colegiado destinado a Processar e julgar o

presente chamamento público, a ser constituída na forma de Portaria da Secretaria

Municipal de Juventude e Esporte, previamente à etapa de avaliação das

propostas.

9.2. Cadamembro da Comissão de Seleção é investido de autonomia e independência

quanto às suas avaliaçõesr Ç[1ê serão feitas em conformidade com os critérios de

pontuação que consta neste edital.

9.3. A seleção se dará pela análise dos projetos e documentações apresentadas,

aplicando pontuação de acordo com os critérios extraídos deste edital.

9.4. Deverá se declarar impedido o membro da Comissão de Seleção que tenha

participado, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do presente

Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de

qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo

de seleção configure conflito de interesse, nos termos do art. 27, Sg 2e e 3e, da Lei

nq 13.0L9, de201'4.

esporte@ itaiti nga.ce'gov. br
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9.5. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não sta a

continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro

impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que possua

qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo

Editat (aft.27, SS 1n a 3e, da Lei ne 13.019, de201'4).

9.6.Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar

assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

9.7. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para

verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas

entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer

situação, devem ser observados os princípios da isonomia, daimpessoalidade e da

transparência.

10. DO PLANO DE TRABALHO

10.1. O plano de trabalho é o documento essencial para a aPresentação do projeto, o

qual será elaborado tendo por base o modelo disponibilizado no Anexo II deste

edital.

10.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

a) a descrição do objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a

atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;

c) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para

a aferição do cumprimento das metas;

d) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução

das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos

custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;

e) valor global a ser rePassado mediante cronograma de desembolso; e,

esporte@itaitinga.ce.gov. br
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Ð as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso

10.3. Os projetos inscritos neste Edital não poderão ter período de execução com data

anterior a22 de setembro de2023 nem posterior a 30 de dezembro de2023.

10.4. O objeto do plano d.e trabalho inscrito não poderá ser alterado, salvo para atender

às exigências da Secretaria Municipal de Juventude e Esporte, ficando o

proponente integralmente vinculado ao que nele for previsto.

10.S. O projeto selecionado poderá ter seu período de execução prorrogado, a critério

da Secretaria Municipal de Juventude e Esporte;

i.0.6. As despesas previstas no plano de trabalho devem estar de acordo com a

legislação vigente, sendo vedado:

a) Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;

b) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com fecursos

vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de

diretrizes orçamentárias;

c) pagamento de despesas referentes a bens ou serviços que tenham sido

adquiridos antes ou após a vigência do convênio ou instrumento congênere;

d) Multas, juros ou correção monetária, referente a pagamentos e recolhimentos

realizados fora dos prazos;

e) Despesas com bens e serviços fornecidos pela entidade parceira, seus dirigentes

ou responsáveis, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

f¡ eualquer outra despesa proibida pela tegislação de referência desse edital.

10.7. Caso no plano de trabalho haja a previsão de realização de camPeonatos, deverá

ser anexado ao plano de trabalho as minutas dos regulamentos, ficando estes

sujeitos à aprovação ou adequação pelo Departamento de Esporte da Secretaria

Municicpal de Juventude e Esporte.

esporte@itaitinga.ce.gov' br
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L1. DO PROCESSO DE SEIEçÃO
11,,1. O Processo de Seleção observará as seguintes etapas:

Tabela 01

DataE Atividade
1410812023Publicação do Edital de Chamamento Público1

2010812023Data-limite para Impugnação ao Edital de

Chamamento Público
2

1,5 I 08 12023 a 15 I 09 I 2023J Envio das OSC'S

1,5 I 09 I 2023 a 20 I 09 120234
Etapa competitiva de Análise das propostas
pela Comissão de Seleção

2010e120235 Divulgação do Resultado pf4t-t"gl

21. I 09 I 2023 a 25 I 09 I 2023Prazo para interposição de Recursos/Emissão

de Pareceres do artigo 35 da Lei13.0191201'46

26loel2o23Análise final pela Comissão de Seleção das

propostas e recursos d.futid*

2710912023I
Homologação e publicação do resultado

definitivo da fase de seleção, com divulgação

das decisões recursais proferidas (se houver).

2elo9l2o239 Assinaturas dos Termos de Parceria

*A homologação não gera direito para a Organização da Sociedade Civil à celebração

da parceria, nos termos da Lei Federal na 13.01912074.

I1..2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para

a celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei ne 'J.3.0191201'4) e a não ocorrência de

impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei ne 13.019/201"4) é

posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível aPenas

da OSC selecionada melhor classificada, nos termos do art. 28 da Lei ne

13.0191201,4,

Etapa L: Publicação do Edital de Chamamento Público:LL.3.

W
esporte@ itaiti nga,ce.gov' br



11..9.1.. O presente Edital será divulgado no Diário Oficial do Município de Itaitinga-

CE e na página do sítio eletrônico oficial do município na internet lnttqs:ll

l:l¿ww.iteritinga,ce".gov-.bt , com ptazo mínimo de 30 (trinta) dias para a

apresentação das propostas, conforme ptazo estabelecido no item 12.1 deste

edital.

11.4. Etapa 2: Envio das Propostas pelas OSCs:

11..4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope lacrado, dirigido à

Comissão de Seleção deste Chamamento Público, com identificação da

instituição proponente e meios de contato, com a seguinte inscrição "Proposta -

Edital de Chamamento Público no 00'J'-2023 SEJE.

11",42, As propostas deverão ser entregues, pessoalmente na sede da Secretaria

Municipal de Juventude e Esporte, no período de 1.510812023 a 1510912023'

exclusivamente em dias úteis, no horário de 08:00h às 12:00h e 13100h às L7:00h.

11".4,3. Na hipótese do subitem anterior, a proposta, em uma única via impressa,

deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final,

ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.

11",44. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será

recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não

forem explícita e formalmente solicitados.

11,.4.5, Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar

mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última

proposta enviada para análise.

11,.4.6. As propostas deverão ser apresentadas conforme Modelo do Anexo II deste

Edital, devendo conter as informações mínimas previstas no item 1"2 deste edital:

11,.4,7. Somente serão avaliadas as propostas que observarem o prazo e a forma

prevista neste item.

Etapa 3: Etapa competitiva de Análise das propostas pela Comissão de

Seleção:

1L.5

esporte@ itaiti nga.ce.gov. br
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j.i..S.l. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção

analisará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o

julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá

total independência técnica para exercer seu julgamento, a salvo de quaisquer

interferências político-administrativas.

11,.5.2. A Comissão de Seleção terá o ptazo estabelecido na Tabela L para conclusão do

julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de

seleção, podendo talprazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada.

11.5.3. As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de

julgamento previstos na Tabela de Pontuação abaixo.

11,.5,4, A avaliação individu alizad,ade cada proposta, bem como sua pontuação serão

feitas com base nos critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir:

PesoOrgranizaçåo do Flano de1 Trabalho
1a)

da
T.

II.
TT.

entidade e do(s) responsável (eis) :

não atende (0 Ponto)
atende parcialmente (2 Pontos)

Sdados cadastraPreencheu de forma satisfat ória os

atende tos )enamente (4
1

qualitativa:
I. não atende (0 Ponto)

II. atende parcialmente (2 pontos)

de forma quantitativa eb) Caracteriza o púbIico-alvo

ontos )II. atende Pfenamente (4
1c) Apresenta

respondendo aos
bem como quais
proj eto:
T. não atende

I _L . atenoe Cle

II. atende 03

TV. atende 04

(0 ponto)
Ol- (um) a 02 (dois ) quesitos (2 pontos )

(três) quesitos (3 Pontos)
atro ) tos )es itos (4

correta
quesitos
as ações

proj eto,
e "Onde?",
durante o

"O que?", "Quando?"
serão desenvolvidas

identificação do

1

abrangência e o beneficio social- gerado
não atende (0 Ponto)
atende parcial-mente (2 Pontos)

comcompreensível,
odefinindocorreta,ortografia

com

ontos )atende

forma
com

de

va da proposição ded) Apresenta justificat
em consonância o projeto e

território
o projeto

T.
IT.
ïr. l-enamente (4

1programaçäo das
indicando a atividade, o local, a

aÇões
data e

do projeto,
horário:o

e) Apresenta a

esporte@itaitinga.ce.gov.br
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r.
rr.
II.
ïv.

não atende
atende de
atende 03

atende 04

(0 ponto)
01 (um) a 02 (dois) quesitos (2 pontos)
(três) quesitos (3 Pontos)
( quatro ) tos )sitos (4

1Estipula o objetivo geral
não atende (0 Ponto)

com clareza e objetividade:f)
r.

TI. atende lenamente (2 tos )

1

não atende (0 Ponto)
atende parcialmente

vers comet vos especif coss) Estipula
cLareza

(2 pontos)
atende

e objetividade:
r.

TÏ.
ït. l-enamente (4 Pontos )

1divulgar apoio
peças de midia

for o caso:como
T.

TI.
II.

não atende (0 Ponto)
atende parcialmente (2 Pontos)

do MUNIC PTO DEh) Firma comPromisso de
do projeto, bemAS

SE

atende ontos )

ITAITINGA/CE em todas
citação verbal,

enamente (4

Peso2. Cronograma de Execuçåo e Plano de ÀpJ-icaçåo

za) Cronograma
integralmente:
I. não atende (0 Ponto)

II. atende Parcialmente
IT. atende Plenamente (4

preenchidode Execução

(2 pontos)
pontos )

2b) Descrição da DesPesa aPresenta
suficiente para a aferição de val-or

não atende (0 Ponto)
atende parcialmente (2 Pontos)

contendo informação
de mercado do item:

da

atende pl enamente (4 Pontos)

I.
II.
ïï.

2

não atende (0 Ponto)
atende parcialmente (2 Pontos)

cáIcufosc) Cronograma de API caÇão apresentando os

corretos :

tos )

I.
ïr.
II. atende plenamente (4

Peso
3. Capacidade Técníca e Gerencial da Entídade

com a mesma natureza da

últimos 5 anos:
I. não aPresenta (0 Ponto)

apresenta 01- (uma) Parceria
apresenta de 02 (duas) a 03

pontos )

apresenta de 04 (quatro) a 05

pontos )

(três) Parcerias (2

(cinco) Parcerias (3

arcerias (4 Pontos)

Apre enS at omp or v a o cer ASapar conven ol_dea)

on t aT ot S de pa Tt ]-oc on1 uo o re Sngêne f rmal_ das com

uÇãoeXE de pr lo t OS
MUN I Pf oI DE TT IA NGA/ UtrT I par a

apre senta mais de 06 (seis)

proposta aPresentada nos

(1 ponto)IT.
rI.

ïv.

esporte@ itaiti nga.ce'gov.br
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1.L.5.5. Serão classificados os projetos que obtiverem as maiores pontuações nos

critérios elencados neste edital.

4*

esPorte@itaitinga'ce'gov'br

a

2de parcerias
congêneres )

púbJ-icos
mesma

diversos para a

natureza da ProPosta
decl-araÇäo do órgão

( convênios,
firmadas com

b) Apresenta comProvação
contratos de Patrocinio ou
outras entidades ou entes
execuÇão de projetos com a

I.
TT.
II.

IV.

apresentada (comprovada através de
concedent e / organizador ) :

não apresenta (0 Ponto)
apresenta 01 (uma) parceria (1 ponto)
apresenta de 02 (duas) a
pontos )

apresenta de 04 (quatro) a

pontos )

03 ( três ) parcerias (2

05 (cinco) parcerias (3

V resenta mais de 06 (seis) rcerias (4 ontos )

2

outros:

ividades S Ç o
eletrônicos, j ornais '

revistas, cartazes, Publicações, declaraçöes e,/ou

c) Apresenta comprovaÇão das at
através de matérias em sítios

II. apresenta de

III. apresenta 04
O1 (uma) a 03 (três)
(quatro) ou mais (3

certificados de participação em eventos, entre
I. não aPresenta (0 Ponto)

(2 pontos)
pontos )

Peso4. Da Adequaçåo da ProPosta
2a) Adequação da ProPosta ao

escofhido, consíderando Para
plano de trabalho:
I. não atende (0 Ponto)

II. atende Parcialmente (2 pontos )

tos )

previsto no fote
integralidade do

vafor teto
anál-ise a

II. atende Plenamente (4
2

não atende (0 Ponto)
atende parcialmente (2 Pontos)

ot oa ven otc tcofh do quno anL s g aT uaob At e
obj te Va o spe 1 1f OS do

cer al_pardaj oetobÞ1n reeem queaç oadaouog amarrp
ad rp opo at ao sd quade Çãoa

ndo arap tana l_ e n.I t a l_1 edadgt doa p aI no d

atende lenamente (4 Pontos)

considera
trabalho:
I.

II.
TI.

2

aos munícipes.
não atende (0 Pontos)

tos )

gratuita e abertac) Promoção da Prática da modalidade

turmas (3 Pontos)
ou mais turmas (4

I.
TI.
Ir.

turma (2 Pontos)01 (uma)
02 (duas )

03 (três)
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11..5.6. Ocorrendo empate entre duas ou mais entidades, o desempate se dará pelos

seguintes critérios, respectivamente:

a) Maior pontuação no critério "Capacidade Técnica Operacional";

b) Persistindo o empate será considerada vencedora a entidade com maior tempo

de constituição, mediante consulta ao CNPJ; e,

c) E em último caso, a questão será decidida por sorteio, em ato público

11..5.7. A falsidade de informações nas propostas poderá acarretar a eliminação da

proposta, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e

comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive paff^ aQvração do

cometimento de eventual crime, quando for o caso'

L1.5.8. Serão ELIMINADAS as propostas que:

a) eue não apresentarem a documentação constante deste Edital no envelope

destinado a inscrição;

b) Não apresentarem plano de trabalho ou o apresentarem em desconformidade

ao estabelecido neste edital;

c) Apresentadas por osC's que não 01(um) ano de atividade;

d) possuírem quaisquer dos impedimentos previstos na Lei Federal ne L3'0191201'4;

e) Apresentarem documentos ou informações falsas, conforme item 1"3.5.7. deste

edital;

Ð Não atingirem no mínimo 50 (cinquenta) pontos, o que corresPonde à 50% do

total de pontos na classificação final;

g) Tenham como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública do Município de

Itaitinga-CE, seus respectivos cônjuges ou comPanheiros, bem como parentes

esporte@itaitinga.ce'gov.br
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em linha ret4 colateral ou por afinidade, até o segundo grau' nos termos do Art'

39, inciso III da Lei 13.0191201'4.

11.6. Etapa 4: Divulgação do Resultado Preliminar:

11,.6.1.. A Administração Pública Municipal divulgará o resultado preliminar do

processo de seleção no Diário Oficial do município de ltaitinga-CE, com cópia

afixada em expositor localizado na sede da Secretaria Municipal de Juventude e

Esporte, iniciando-se o Prazo Para recurso.

l7J.Etapa5: Interposição de Recurso contra o Resultado Preliminar

I1..7.1,Haverá fase recursal após a divulgação do Resultado Preliminar do processo de

seleção;

11,.7.2. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão

apresentar recurso administrativo, no Prazo acima previsto na Tabela 01"

(contados em dias corridos), contado da publicação da decisão no Diário Oficial

do Município, ao colegiado que a proferiu (comissão de seleção);

11.7,g. Não será conhecido recurso interposto fora do Ptazo.

11..7.4. Os recursos, dirigidos à Comissão de Seleção, deverão ser aPresentados por

escrito e conter os argumentos e documentos que embasem o pedido de revisão

da decisão proferida, devendo ser protocolados na sede da Secretaria Municipal

de Juventude e EsPorte.

11.7.5. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos

indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmente, por via eletrônica,

arcando somente com os devidos custos'

11.8. Etapa 6: Análise final Comissão de Seleção das Propostas e Recursos deferidos:

L1.8.1. A Comissão de Seleção avaliará a existência de recursos interpostos e os

analisará 
^o Prazo de 0L (um) dia.

11'8,2, Na contagem dos prazos,exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento'

esporte@ itaiti nga.ce.gov. br
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j.1.g.3. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis

de aproveitamento.

11.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção,

com divulgação das decisões recufsais proferidas (se houver).

I'J..9.I. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do ptazo sem interposição de
' 

,".,rrro, a Administração Pública Municipal deverá homologar e divulgar/ no

Diário Oficial do Município de Itaitinga e na página do seu sítio eletrônico https://

wwW.itaitinga.ce.gov,brl. as decisões recursais proferidas e o resultado

definitivo do processo de seleção.

11..g.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (att.27,

$6o, da Lei Federal n' 13.019, de201'4).

11".g.g. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade

com proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas às exigências

deste Edital, a Administração Púbtica Municipal poderá dar prosseguimento ao

processo de seleção e convocá-Iapaniniciar o processo de celebração.

11,.9.4. Quando todas as entidades concorrentes tiverem suas propostas eliminadas ou

na hipótese prevista no item anterior, a administração pública poderá fixat ptazo

de 10 (dez) dias para a reapresentação das propostas'

I1,.g.5. euando não acudirem interessados ao presente Chamamento Público e este,

justificadamente, não puder ser repetido sem prejuízo, a Administração Pública

Municipal poderá negociar diretamente a celebração da parceria com OSC

capacitada para a realização de seu objeto, mantidas, neste caso, todas as

condições estabelecidas neste Edital, inclusive, quanto a eventuais exigências

mínimas de metas a serem alcançadas.

12. DA FASE DE CETEBRAçÃO
12.1,. A fase d.e celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do

instrumento de Parceria:

esporte@itaitinga.ce.gov'br
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L Convocação da OSC selecionadaparaapresentação do plano de trabalho e

comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e

de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e

de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano

de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularizaçáo de documentação, se

necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do Termo de Fomento.

S Publicação do extrato do Termo de Fomento nos meios legais de publicação'

12.2. ETAPA L: Convocação da OSC selecionada pafa apfesentação do plano de

trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da

parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais' Para a

celebração da parceria, a Administração Pública Municipal convocará a OSC

selecionad a pata, no Prazo de 05 (cinco) dias corridos, a paftir da convocaçáo,

apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida Para comprovação

dos requisitos pam a celebração da parceria e de que não incorre nos

impedimentos legais (arts. 28, caput,93,34 e 39 da Lei ne 'l'3.019, de 201'4)'

12.21,. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o

cletalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com

todos os pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22 da Lei ne

Ig.0Ig, de 2014), observados o Anexo II - Modelo de Plano de Trabalho, e as

previsões contidas no item \2 e sls deste edital;

12.2.2. A previsão de despesas de que trata o objeto deste Edital deverá incluir os

elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos

apresentados com os Preços praticados no mercado ou com outras parcerias da

mesma naflßeza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de

preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro

de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis

esporte@itaitinga.ce,gov' br



ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de preços de,

no mínimo,03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos,

desd.e que identifique a data da cotação e o fornecedor específico'

I2,Z.g. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada/ no mesmo

prazo acima de 05 (cinco) dias corridos, deverá comProvar o cumprimento dos

requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2e, nos incisos I a V do caput do

art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nq 'l'3.019, de 20'J'4, e a não

ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da

referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes

documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as

exigências previstas no art. 33 da Lei nq 13'019, de201'4;

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,

emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para

demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo

para Projetos contemplados neste edital;

III - comprovantes de experiência prévianarcalização do objeto da parceria ou

de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, 0L (um) ano de capacidade

técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem preiuízo de outros:

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração

pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da

sociedade civil;

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento

realizadas pela OSC ou a respeito dela;

d) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes' conselheiros'

associados, empregados, entre outros;

esporte@itaitinga.ce.gov.br
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e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento

de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza

semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes,

organizações da sociedade. civil, movimentos sociais, empresas públicas ou

privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas, dispensadas as

referidas declarações da OSC que já tenha sido contemplada com Fomento de

parceria junto à Administração Púbtica Municipal no último chamamento

público desta nafr)reza; ou,

f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais, Estaduais e

Municipais e à Dívida Ativa dos referidos entes federados;

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nomin al aítalizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto,

com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão

expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de

Pessoas Físicas - CPF;

Vm - cópia de documento que compfove que a OSC funciona no endereço por

ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação aftalizado;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a

organízação e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações

previstas no art. 39 d,alei ne 1g.0'J,9, d.e201,4, as quais deverão estar descritas no

documento, conforme modelo no Anexo VI - Declaração da Proponente;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e

outras condições materiais d.a organízação ou sobre a previsão de contratar ou

esporte@ itaitinga'ce.gov' br
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adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo V - Declaração sobre

Instalações e Condições Materiais;

12.2,4. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas/ no

caso das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

12.2.5. ETAPA 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da

parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do

plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela

Administração Pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos

para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e

cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2

engloba, ainda, a análise do plano de trabalho'

12.2.6. A Administração Pública Municipal examinará o plano de trabalho apresentado

pela OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem

classificada que tenha sido convocada.

12.2.7. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as

informações constantes na proposta já apresentada pela OSC, observados os

termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos, podendo, ainda,

solicitar arca\ízaçáo de ajustes no plano de trabalho'

12.2.g. Nos termos do $1e do art. 28 d.a Lei ne 1g.0lg, de 20!4, na hipótese de a OSC

selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa L da fase de celebração,

incluindo os exigidos nos arts. 33 e34da referida Lei, aquela imediatamente mais

bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos

termos da proposta por ela apresentada.

12.2,9. Em conformidade com o $2e do aft. 28 da Lei ne 13.019, de 20'l'4, caso a osc

convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da

fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na

forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente,

obedecida a ordem de classificação.

esporte@itaiti nga.ce.gov.br
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12.3. ETAPA 3: Ajustes no plano de trabalho e regulaÅzação de documentação, se

necessarlo

12.3.1,. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou

constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e

instada a regulari zar sva sifuação, no prazo de 07 (sete) dias corridos, sob pena

de não celebração da parceria.

12.3.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado

pela OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC

deverá f.azê-lo em até 07 (sete) dias corridos, contados da data de recebimento da

solicitação apresentada.

12.4.ETAPA 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

12.4.1.. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências

impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a

emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública municipal, as

designações do Gestor da Parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação,

e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.

12.4.2. A aprovação do plano de trabalho não gerarâdireito à celebração da parceria.

12.4.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa L da fase

de celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a

informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular

celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e

exigências previstos para celebração.

12.5. ETAPA 5: Publicação do extrato do Termo de Fomento no Diário Oficial do

Município. O termo de fomento somente produzirá efeitos jurídicos após a

publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração

pública (art. 38 da Lei ne 13.01.9, de201'4).

esporte@ itaiti nga.ce;gov. br
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13. DOS RECURSOS PREVISTOS PARA REALIZAçAO DO OBIETO

L3.L. A tiberação de recursos financeiros está condicionada ao atendimento, pela

Organização da Sociedade Civil, da regularidade cadastral e da situação de

adimplência.

13.2. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso que

guardará consonância com as metas da parceria, observado o art. 48 da Lei Federal

n" 13.019[J.4.

13.3. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados

com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a

legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do aft.42 e nos arts.

45 e 46 da Lei Federal n' 'J.3.01911,4, É, recomendável a leitura integral dessa

legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a

conhl"ece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.

1,3.4, Todos os recursos da Parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu

objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no Plano de

Trabalho (art,46 da Lei Federal ne 13.01911'4):

a) remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de Trabalho,

inclusive de pessoat próprio da OSC ou dirigentes estatutários ou celetistas,

durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos

de impostos, contribuições sociais. Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, f.érias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias

e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que

a execução do objeto da Parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, que poderão incluir, entre

outras despesas, aquelas relacionadas com internet, transporte, aluguel,

telefone, consumo de água e luz, remuneração de serviços contábeis e de

esporte@ itaitinga.ce.gov. br
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assessoria jurídica, desde que necessários à execução da Parceria

cotrespondentes ao período em que foram utilizados nessa finalidade;

d) pagamento de recursos humanos da equipe (técnicos, atletas, nutricionista,

fisioterapeuta e etc).

e) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do

objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à

instalação dos referidos equipamentos e materiais.

L3.5. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos da parceria, servidor ou

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de

confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante,

ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linhas reta, colateral ou por afinidade,

até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na Lei de

Diretrizes Orçamentárias.

13.6. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos,

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizadas, serão devolvidos à Administração Pública por ocasião da conclusão,

denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 dalei Federal no

13.019, de20'14.

1g.7. O instrumento de Parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade

orçamentária e financeira, respeitado o princípio do interesse público e desde que

caracteÅzadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de

propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria

com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse

financeiro.

i.3.8. Os proponentes ficarão responsáveis por todas as despesas, inclusive tarifas

bancárias relativas a manutenção da conta (caso existam) ou ao cancelamento da

e

mesma.

esporte@ itaitinga,ce.gov. br



13,9. A utilização dos recuïsos aplicados obedecerá ao plano de trabalho

apresentado, condicionada à aprovação da prestação de contas, nos termos do

item 14.

13.L0. Os recursos financeiros divulgados no presente edital são expressos em valores

brutos, estando sujeitos à tributação, conforme legislação em vigor, devendo deles

serem deduzidos r pot ocasião do pagamento, todos os impostos e tributos

previstos na legislação vigente e pertinente a matéria.

L4. DAS DTSPOSIçÕES FINAIS

1,4,1,. O presente Edital será divulgado no Diário Oficial do município de ltaitinga-

CE, e na página do seu sítio eletrônico https,ll www,itaiti+9.a,ç.ç,goi¿'bf/ / com

prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da

data de publicação do edital. Igualmente, nos termos do artigo 1,0 da Lei Federal

nq L3.019/20'J,4, após formalizados o Termo de Fomento relativo às propostas

selecionadas, serão mantidos, em sítio oficial na interneÇ a relação das parcerias

celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o

respectivo encerramento.

1,4.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Editat Público por irregularidade

na aplicação da Lei Federal nq 13.0191201..4, devendo protocolar o pedido no prazo

de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste Edital, no endereço da sede da

Secretaria Municipal de Juventude e Esporte, situada na Rua Jonas Alves

Barbosa, ne 0L, Antônio Miguel, CEP: 61.88'1.-128, neste município, de segunda a

sexta-feira, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

14.g. A resposta às impugnações caberá à Comissão de Seleção ou ao Secretário

Municipal de ]uventude e Esporte, autoridade competente, observado o prazo de

5 (cinco) dias contados da data do seu recebimento para manifestação.

I4.4. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste

Edital e de seus Anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de

,

esporte@itaitinga.ce.gov,br
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5 (dias) dias da data-limite Para envio da proposta, por petição no

endereço informado no item 14.2. deste Editat. Os esclarecimentos serão prestados

pela Comissão de Seleção.

1,4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os Prazos

previstos no Edital.

1.4.6. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações, ensejará

divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas.

1,4.7. A Secretaria Municipal de Juventude e Esporte, resolverá os casos omissos e as

situações não previstas no presente Edital, observadas as disposiçõeslegais e os

princípios que regem a administração pública.

1,4.8. A Secretaria Municipal de Juventude e Esporte reserva-se o direito de alterar o

presente edital, por conveniência da Administração, podendo, ainda, a qualquer

tempo, revogar o presente Edital por interesse público ou anular, no todo ou em

parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou

reclamação de qualquer natureza.

. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer etapa do processo de

seleção. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada,

a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às

autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual

crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a

celebração da parceri a, o Í.atopoderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição

das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei Federal no

13.01911,4.

1,4.1,0. A Administração Pública Municipal não cobrará das entidades concorrentes

taxa para participar deste Edital.

esporte@itaitinga.ce.gov.br
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L4.11.. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras

despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira

responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma

remuneração, apoio ou indenização por parte da Administração Pública.

1,4,12. A Secretaria Municipal de Juventude e Esporte e a Comissão de Seleção ficam

isentas de responsabilidade sobre os fatos decorrentes de uso indevido ou sem

autorização de imagens e/ou obras de terceiros, respondendo por isso,

exclusivamente, o proponente, nos termos da legislação específica, sem prejuízo

da responsabilidade civil, criminal e administrativa.

1"4.13. O proponente compromete-se a divulgar o apoio do Governo Municipal de

Itaitinga e da Secretaria Municipal de ]uventude e Esporte, fazendo constar a

Logomarca Oficial em qualquer projeto gráfico e sua divulgação.

1,4.1,4. O apoio da Administração Pública Municipal, através da Secretaria Municipal

de Juventude e Esporte, deverá ser verbalmente citado em todas as entrevistas e

notas concedidas pelo proponente à imprensa, bem como mencionado em todas

as apresentações de lançamento ou divulgação do Projeto.

1.4.1.5. Os casos omissos neste edital serão decididos pela comissão de avaliação e
monitoramento.

1,4.1,6. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Itaitinga - CE, 'I..4 de agosto de2023

i'
5o Le-<-1¿,

Antônio Pereita do Amatal
Secretário Adjunto da Sectetaria de Juventude e Esporte

W
esporte@ita itinga.ce.gov. br
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ANEXO I - REQUERIMENTO DE INSCRIçAO

EDITAL DE CHAMAMENTO púnuco ns 001-2023 sEJE

À Secretaria Municipal de Juventude e Esporte

com CPF sob o Ne: representante leeal

E.

da
Civil:

Organização da Sociedade
pelo presente, encaminho

a Vossa Senhoria Plano de Trabalho, acompanhado da documentação necessária, com
vistas à inscrição no EDITAT DE CHAMAMENTO pÚntICO no e declaro
que as informações nele contidas são de minha inteira responsabilidade, podendo vir
a ser comprovadas a qualquer tempo.

Nome do Projeto/Evento

Evento Pretendido:

Itaitinga-CE, de 2023

Atenciosamente,

Assinaturø

esporte@ itaiti nga.ce.gov. br



&
Þfl ¿Írf¡tuRÀ Þ!N¡ct*r ÿ[

I't.Åf'ï[ñüt

Endereço

Endereço

SËCRËTARIA DA

tluventude e Esporte

ANEXO II - PLA¡IO DE TRABALHO

EDTTAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 001-2023 SEJE

1. DADOS CADASTRAIS DAS ENTIDADES PARCEIRAS:

a) DA ORGANIZAÇAO DA. SOCIEDADE CIVI

CNPJ

b) DO REPRESENTANTE LEGAL

0

(DDD)Telefone(s) / FAX

Endereço eletrônico (@)

(DDD)Telefone(s) / FAX

CPF

Outros contatos
Nome:

@:
Tel.:

Cargo

2. DESCRIÇÃO OO PROJETO

Entidade/ Organização da Sociedade Civil

UF' CEPCidade

Sítio eletrônico (WWW.)

Nome do Responsável

CEPUFCidade

nClÓrgeo Expedidor

Endereço eletrônico do respons áxel (@)

Período de Execução

Término: /lnício: I I

Título do Proieto

Indicar o fÍtUlO do projeto ou evento a ser

executado.

IdentifTcacão do proieto

Descrever cle fo¡na sucinta o projeto ou evento responclenclo as seguintes questões

esporte@ itaiti nga.ce.gov' br
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O quê?

Quando?

Onde? Quais ações a serem desenvolvidas clurante o projeto?

Descrever com clareza a realiclade que será objeto c1a parceria, deveuclo ser demonstrado cl nexo entre essa

realidade e as ativiclades ou projetos e rnetas a serem atingiclas através de Fornento, evidenciando os

benefîcios econômicos e sociais a serem alcançados pela comunidade e pelo Município, a localização

geográfica a ser atendida, bem como a clescrição cla necessiclacie clo proponeute conveniar ooln o Murricípicr

e o interesse mittuo entre o proponente e o concedeute.

Descrição quanto à qualificação técnica e a capacidacle operacional para a execução do projeto apresentado

Prosramacão das acões do nroieto
Incluir a programação cie todas as ações do projeto, infornanclo data, hora, local e atividade a ser

clesenvolvida.

Metas
Inclicar a(s) ação(ões) qr"re consiste(m) arcalização do projeto, de acordo com o clescrito no crollograma de

execução e plano de aplicação.

As metas serão numeradas sequenciahnente (ex: 1, 2,3...)

Etanas
Indicar, dentro de cacla rneta, a(s) ação(ões) a ser(ern) executacla(s). As etapas cleverão ser nulneraclas conto

sulritenr da(s) meta(s). (ex: l.l, 1.2,1 .3...).

Elencar o resgltaclo final pretendiclo com areali'zaçáo do projeto, relacionauclo os impactos, esperados a

méclio e longo prazos.

Indicar objetivos mensuráveis que se pretende alcançar corn a realizaçáo clo objeto, especifìcando a

prestação cle serviços e as perspectivas de atuação no projeto, inclusive com a geração de ¡eceitas e/out

beneficios sociais para a população.

Observar que os resultados aqui descritos deverão ser apresentados posteriormente na prestação de

contas do fomento.

Público alvo

esporte@ itaiti nga.ce.gov'br
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4, PLANO DE APLIC,I,çÃO

Os itens, a clescrìção e a quanticlade cleverão ser iguais ao cronograma de exectrção

?

Duração de
cada etapa/fase

Térmi
no

DD/M
M/AA

lT¡Ll'ålfi{i¡l

/a\

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇAO

Orier-rtações para preenchirnento cla tabela ¿rbaixo:

L O campo "meta(s)" cleverá ser preenchiclo apenas colll o núrnero conesponclente à(s) meta(s)

anteriorrnente inclicacla(s). (ex: 7, 2, 3 ...)
2. O carnpo o'etapa(s)" deveráser preenchido como subitemdatneta(ex: 1.1,1.2,1 3...)

3, O campo "itern(ns)" deverir ser preenohido como subitern cla etapa (ex: 1.1.1, I.1.2, 1.1.3,

r.2.1, t.2.2...)

DECLARO, para servir de comprovação junto ao MUNICÍPIO DE

ITAITINGA/CE representado através da SECRETARIA DE JUVENTUDE E

ESPORTE, que o(a) (preencher com nolne cla entidacle), em relação a Proposta

de Parceria para o (uome do projeto/evento), está contemplada a

ECONOMICIDADE pafa o Ente Público, bem como que os valores citados

acima expressam a realidade de mercado.

Descrever a estirnativa de púrblico que se pretende alcançar de form¿ quantitativa (informação numérica
do público) e quatitativa (faixa etária, região, gêneros, etc).

Contrapartida ao CONCEDENTE
Descrever claramente em que tipo cle rníclia será atendicla a Cl¡íusula Sexta, alíneas r, e x do item 6.2, da

Minuta do Tenno cle Fomento.
(Exenrplo: inserções emportiftilios,.fitlders, banners, tnttdr¡tn"s, jornais, spol,televisão, convites, revistas,

camisas, bonés, etc. Observe que cleverá constar exernplares no relatório clo cttmprimento clo objeto a ser

anexado àprestaçäo de contas.)

Indicador
Físico de

cada
etapa/fase

Unidad
ede

medida

Qt
de

Início
EspecificaçãoMeta(s)

Etap
a(s)

Ite
ns

DD/M
M/AA

I 1.1

1

Especificar minuciosantcnte as rubricas,
detalhanclo ns características que

iclentifìcam os bens c/ou scrviços a scrcm
adquiridos.

Vr. TotalQtde Vr. UnitDescrição da especificaçãoItens
1.1

Valor Total:

esporte@ ita¡ti nga.ce.gov.br
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5. cRoNoGRAMA DE DEsEMBoLso - nxrcncÍclo 2023 (expresso em R$)

/\

Inclicar o clesernbolso por período (mês a mês) de acordo com o cronogl'ama de execução e

plano cle aplicação.

CONCEDENTE:

PROPONENTE (CONTRAPARTIDA/OUTRAS FONTES): (lnfbr:mar

TODAS as receitas que cotnpletnentarão o valor clo projeto, inolusive as

decorrentes cle patrocínios)

6. DECLARAçAO

Na qualidade de representante legal do(a) (preenchel. colr nolne c1a enticladc), DECLARO, para

fins de prova junto ao MUNICÍPIO DE ITAITINGNCE através da SECRETARIA DE
JUVENTUDE E ESPORTE, paÍa os efeitos e sob pena de Lei, que INEXISTE qualquer

débito em mora ou situação de INADIMPLÊNCIA perante o Tesouro Municipal ou qualquer

outro órgão ou EnteiEntidade da Administração Pública Municipal, que impeça a transferência

de recursos oriundos de dotações consignadas no Orçamentõ Geral do MUNICÍpIO UB

ITAITING NCE, destinados à consecução do objeto caracteizado no presente Plano de

Trabalho.

Itaitinga - CE, (oolocar clata)

(nome cio responsável e assinatura semelhante à do docurnento cle iclentidade)
(Cargo/Função)

7. APROVAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO PELO CONCEDENTE

Homologo o presente Plano de Trabalho, conforme a legislação vigente.

Itaitinga-CE,- de de2023

Ordenador de Despesas da Secretaria do Esporte

esporte@ ita itinga.ce.gov. br
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ANEXO III - MINUTA TERMO DE FOMENTO

EDTTAL DE cHAMAMENTo pÚnllco N" 001-2023 sEJE

TEKMO DE FOMEWTO M 
- 

QUE ENTRE SI

IELEBRAM A ADMINrsrneçÃ,o Puguce
MtrNrcrPAL DE rrArrlNGA, erruvÉs DA

SECRETARIA MI]NICIPAL DE JUWNruDE E

ESPORTE, E (oRG ANrzAÇÃo P ARcETRA),

nm n¡zÃo DE zHAMAMENTo Pusuco PARA

O FIMNELE INDICADO,

Processo ne,XXX|2023
Termo de Fomento ne. XXX12023

O MUNICÍPIO DE ITAITINGA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

JUVENTUDE E ESPORTE, com sede na Rua Jonas Alves Barbosa, ne 0L' Antônio

Miguel, CEP: 6L.88'1.-128, neste município, inscrita no CNPJ na 41'563'62810001'-82'

doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representado pelo secretário, sr'

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, domiciliado e residente nesta cidade, à Rua

XXXXXXXXXXXX,N9XXX, BAiTTO XXXXXXXXX, NCSTA CidAdC, C A '

Organização daSociedade Civil, inscrita no CNP] sob o n'e xxxxxxxxxxxx' com sede

na , XXXXXXXX-CE' doravante

denominada ENTIDADE PARCEIRA, neste atorepresentado por l'nornp e

nacionalidade do dirigente). portador da Cédula de Registro Geral na xxxxxxxxxxxx/

e inscrito no cPF sob o n.q xxxxxxxxxx, que exerce a função de (denominação

do cargo/função do dirigente na OSC), resolvem celebrar o presente TERMO DE

FOMENTO, com fundamento na Lei Municipal nn 78612021, Lei Federal na

13.01912014 e no Chamamento Público ne , mediante as cláusulas e condições

seguintes:

!, CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Fomento o estabelecimento de apoio

financeiro para implementação do projeto xxxxxxx, previsto no chamamento

público nq na modalidade esportiva xxxxxxxxxx,

1.1.

esporte@ itaitinga,ce.gov. br
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credenciado e executado conforme o Plano de Trabalho devidamente aprovado

e assinado, que pass a af.azerparte integrante deste instrumento, independendo

de transcrição, nos termos constantes.

1..2. Acordam os partícipes que os prazos destinados à execução das ações, metas,

etapas ou fases consignadas no Plano de Trabalho aprovado, terão suas

contagens iniciadas a partir do presente.

2, CLÁUSULA SEGUNDA DA VINCULAçÃO AO

CHAMAMENTO PÚBLICO E AO DO PLANO DE TRABATHO

EDITAL DE

2.1 O Edital de Chamamento Público ns

integrante e indissociável deste

transcrição, e vinculam os partícipes.

e seus anexos, constituem Parte

instrumento, independentemente de

2.2. A descrição detalhada das etapas/fases do projeto a ser desenvolvido, tendo em

vista o objetivo a ser atingido, encontra-se no Plano de Trabalho aprovado' o

qual é parte integrante e indissociável deste instrumento, independentemente

de transcrição.

2.3. A SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E ESPORTE, POíCTâ

autoÅzar ou propor a alteração do Plano de Trabalho após, respectivamente'

solicitação fundamentada da ORGANIZAçÃO PARCEIRA ou sua anuência,

desde que não haja alteração de objeto.

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.L. O presente Termo de Fomento vigerá a partir de22 de setembro de 2023 a30

de dezembro de z}2g,destinando-se à execução do objeto expresso no Plano de

Trabalho, que integra o presente instrumento, independentemente de

transcrição, acrescido de 30 (trinta) dias, contados a partir do dia imediatamente

posterior ao de encerramento da execução, Para apresentação da Prestação de

Contas final dos recursos financeiros transferidos'

esporte@ itaiti nga.ce'gov'br
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3.2.

4.1,.

4.2.

4.

üuventude e Etporte

A vigência do presente Termo de Fomento poderá ser prorrogad4 mediante

Termo Aditivo ou Ajuste de Implementação por solicitação da

ORGANIZAçÃO PARCEIRA, fundamentada em razões concretas que a

justifique, formulada no mínimo 10 (dez) dias antes do término de sua vigência

desde que aceitas pela CONCEDENTE.

CLÁUSULA QUARTA
ORçAMENTÁRIA.

DO VATOR E DA CLASSIFICAÇAO

Os recursos decorrentes deste Termo de Fomento correrão por conta da dotação

orçamentáia 

-.

Para execução das ações previstas neste Termo de Fomento dá-se o valor global

de R$ a ser creditado na conta bancária

específica indicada pela OSC, segundo cronograma dedesembolso previsto no

Plano de Trabalho.

5. CIÁUSULA QUINTA - DA LIBERAçÃO E DA MOVIMENTAçÃO DE

RECURSOS FINANCEIROS.

5.1 A liberação dos recursos financeiros atenderá ao cronograma de desembolso

estabelecido no Plano de Trabalho aprovado, e está condicionada ao

atendimento cumulativo da regularidade cadastral e situação de adimplência

por parte da OSC.

5.1.1. Os recursos financeiros liberados serão mantidos em conta bancária

específica aberta em instituição financeira pública indicada pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E ESPORTE, CUJA

movimentação deverá ocorrer preferencialmente por transferência

eletrônica, para pagamento diretamente a fornecedor ou prestador de

esporte@ itaiti nga.ce.gov.br
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5.1.2

5.1.3

serviços de despesas previstas no Plano de Trabalho, tessarcimento de

valores da concedente ou aplicação no mercado financeiro.

Enquanto não utilizados, os recursos financeiros deverão ser aplicados no

mercado financeiro, em caderneta de Poupança ou em fundos de aplicação

lastreados em títulos públicos, na mesma instituição bancária da conta

específica do Termo de Fomento.

Os rend.imentos das aplicações financeiras poderão ser aplicados na

execução do objeto de Termo de Fomento, mediante prévia alteração do

plano de Trabalho formalizada por meio de celebração de Termo Aditivo.

5.1.4. Compete exclusivamente à entidade parceira a responsabilidade pelo

gerenciamento administrativo e financeiro dos reÕlrsos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal,

bem como às despesas com encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de fomento,

não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da

Administração Pública a inadimplência da organizaçáo da sociedade civil

em relação ao pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou

os danos decorrentes da restrição à sua execução'

5.1.5. As liberações de parcelas, relativas às fases ou às etapas de execução do

objeto do Termo de Fomento, se constatadas impropriedades, serão retidas

nas seguintes hipóteses:

a) Quando houver evidência de irregularidades na aplicação de parcela

anteriormente recebida;

b) Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o

inadimplemento da organi zação da sociedade civil em relação a obrigações

estabelecidas no termo de fomento;

esporte@itaitinga.ce. gov. br
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c) euando a Entidade Parceira deixar de adotar sem justificativa suficiente as

medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos

de controle interno ou externo.

5.1,.6, Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da prestação

de contas parcial, o ordenador de despesa suspenderá imediatamente a

liberação das parcelas restantes, notificando a ORGANIZAçÃO

PARCEIRA para no Ptazo máximo de 15 (quinze) dias sanar as

irregularidades, cumprir a obrigação ou apresentar justificativa para

impossibilidade de saneamento da irregularidade ou para cumprimento da

obrigação, sob pena de instauração da tomada de contas especial e medidas

cabíveis.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCATIZAç,Ã.O

6,1.. Fica a cargo da sECRETARIA MUNICIPAL DE IUVENTUDE E ESPORTE o

acompanhamento e a fiscalizaçáo da execução do Termo de Fomento com

vista a garantir a regularidade dos atos praticados e a adequada execuçãodo

objeto, nos termos do art. 58 da Lei L3,0L9 de 31 de julho de 20L4, sem

prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno e externo, designando para

tanto

a) como Gestor da Parceria, o sr. xxxxxxx, cPF ne xxxxxxxx, nos moldes a

PORTARIA n'qXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, o qual será responsável

pela gestão da parceria, com poderes de controle e fiscalização, procedendo

com O acompanhamento do instrumento, tendo como base o Plano de

Trabalho e o cotrespondente cronograma de execução do objeto e

cronograma de desembolso de recursos financeiros, conforme previsto na Lei

Federal ne. 13.019 12014.

b) A Comissão Especial de Monitoramento e Avalição, nomeada através da

Portaria ne XX, de XX de XXXXXXXXX de2023, a quem competirá monitorar

e avaliar a parceria celebrada, cujas atribuições estão descritas na Lei Federal

n.13.01912014.

esporte@ itaitinga'ce'gov.br
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7. CrÁuSuLA SÉTIMA - DO PARECER IÉCUICO CONCLUSNO

7.1, Compete ao Gestor emitir Parecer Técnico Conclusivo de Análise de Prestação

de Contas Parcial e/ou Final, levando em consideração o conteúdo do relatório

técnico de monitoramento e avalição e o termo de homologação no prazo de

até 60 (sessenta) dias após findo prazo legal para recebimento cla respectiva

Prestação de Contas.

8. cLÁusuLA sÉTIMA - DAS oBRIGAçÕEs.

8.1 São obrigações da CONCEDENTE:

a) Repassar à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, o pactuado correspondente à sua

participação nas despesas objeto deste Termo de Fomento, obedecendo ao

Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho, em conta

bancária específica indicada pela ORGANIZAçÃO PARCEIRA;

b) Atestaf, por ocasião de cada repasse financeiro à Entidade Parceira, a

regularid.ade cadastral e a situação de adimplência;

c) Acompanhar e Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, com vistas a

garantir a regularidade dos atos praticados e a adequada execução do objeto,

sem prejuízo daatuação dos órgãos de controle externo e interno, conforme

Cláusula Sexta do presente instrumento;

d) Emitir por meio da comissão de Monitoramento e Avaliação, relatório técnico

de monitoramento e avaliação;

e) Aplicar as penalidades previstas e proceder as sanções administrativas

necessárias com finalidade da restituição dos recursos transferidos;

f) Analisar a prestação de contas parcial e final dos recursos aplicados na

consecução do objeto deste Termo de Fomento, devidamente condicionada a

esporte@ itaiti nga'ce.gov'br
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liberação dos recursos financeiros transferidos, ao cronograma de desembolso,

ao Programa de Trabalho e a comprovação da aplicação da parcela recebida;

g) Emitir Termo de Conclusão, no caso de aprovação da Prestação de Contas, ou

registrar a inadimplência da Organizaçáo Social e dar ciência à autoridade

competente, no prazo cle 5 (cinco) dias, Para a instauração de Tomada de

Contas Especial, no caso de reprovação da Prestação de Contas, apos tomadas

as medidas administrativas cabíveis;

h) Prorrogar, de ofício, a vigência deste Termo de Fomento, quando houver

atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do

atraso verificado, desde que haja ainda plena condição de execução do objeto;

Ð Aprovar, excepcionalmente, a alteração da programação da execução deste

Termo de Fomento, mediante proposta da ORGANIZAçÃO PARCEIRA,

fundamentada em razöesconcretas que a justifique, formulada, no mínimo, L0

(dez) dias antes do término de sua vigência; e,

j) Fornecer a oRGANIZAç^O PARCEIRA, normas e instruções Pafa prestação

de contas dos recursos financeiros transferidos, bem como dos recursos de

contrapartida por ela oferecidos e aplicados na consecução do objeto deste

Termo de Fomento.

8.2. São obrigações da ORGANIZAÇAO PARCEIRA:

a) Executar o objeto pactuado na Cláusula Primeira, de acordo com o Plano de

Trabalho;

b) Facilitar a suPervisão e fiscalização da SECRETARIA MUNICIPAL DE

JUVENTUDE E ESPORTE, permitindo-lhe efetuar acompanhamento "in'

loco", através do Gestor ou de qualquer dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação, por ela designado, conforme Cláusula Sexta do

presente tefmo, e fornecer, semPre que solicitado, as informações e

documentos relacionados com a execução do objeto deste instrumento;

'.1Ýhfwffiffi$'ù

esporte@ itaiti nga.ce.gov.br
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c) Aplicar os recursos transferidos por força deste instrumento, inclusive os

resultantes de sua eventual aplicação no mercado financeiro bem como

aqueles oferecidos em contrapartida se houver, em conformidade com Plano

de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do objeto deste Termo de

Fomento, responsabilizando-se exclusivamente pelo gerenciamento

ad.ministrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz

respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

d) Realizar as aquisições e contratações de bens e serviços necessários a execução

do objeto pactuado, com observância aos princípios da moralidade,

impessoalidade e economicidade;

e) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente, aos recursos

financeiros a cargo da CONCEDENTE, transferidos de acordo com

cronograma de desembolso, bem como por todos os encargos decorrentes de

obrigações inerentes as relações trabalhistas, e de natureza [)tevidenciárias,

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo, o

que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração

pública do Município de Itaitinga, quanto à inadimplência da Organizaçáo da

Sociedade Civil em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre

o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução;

Ð Responsabilizar-se por todos os encargos de nab,xeza trabalhista e

previdenciâria, decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas aos

recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Fomento'

bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que indicam sobre

o presente Instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória,

lançados automaticamente pelo estabelecimento bancário onde serão

movimentados os recursos financeiros transferidos;

g) Mante r aþtalizad.a a escrituração contábil específica clos atos e fatos relativos

à execução deste Termo de Fomento, Para fins de fiscalização

acompanhamento dos resultados obtidos;

esporte@itaitinga.ce.gov'br

e
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h) Manter a guarda dos documentos originais relativos à execução das parcerias

pelo prazo d.e dez anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação

da prestação de contas ou do decurso do prazo Pata a apresentação da

prestação de contas;

Ð Divulgar nos seus sítios eletrônicos oficiais e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a celebração

da parceria até 1,80 (cento e oitenta) dias após a aPresentação da prestação de

contas final, as informações de que tratam o art. 1,1 da Lei Federal ne 13.019, de

201.4;

j) Evitar incid.ir em improbidade, haja vista a retenção das parcelas a serem

liberadas, relativas às fases ou às etapas de execução do objeto do Termo de

Fomento, hipóteses previstas no art. 48 daI-ei Federal ne 13.019, de2014;

k) Solicitar alteração de datas e locais referente à execução do projeto, dento do

prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência devidamente justificados e

formalmente submetidos à provação da SECRETARIA MUNICIPAL DE

IWENTUDE E ESPORTE, salvo motivos fortuitos ou de força maior;

l) Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de

Fomento;

m) Comprovar a cada parcela a boa e regular aplicação dos recursos financeiros

recebidos por meio do presente Termo de Fomento, bem como apresentar a

Prestação de Contas no Prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento da

vigência do instrumento;

n) Apresentar o relatório final da execução das ações, em até 30 (trinta) dias após

o término da vigência do Termo de Fomento, com observância dos prazos e

nas formas estabelecidas no cronograma de execução do Plano de Trabalho'

bem assim, quando for solicitado a qualquer momento, a critério da

SECRETARIA CONCEDENTE apresentar relatório parcial;

esporte@ itaiti nga.ce.gov'br
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o) Restituir à CONCEDENTE, obrigatoriamente, os eventuais saldos dos

recursos, inclusive de rendimento de aplicação financeira, na data da

conclusão, rescisão ou extinção do Termo de Fomento e a possibilidade de

attalização dos valores por ato da CONCEDENTE;

p) Restituir à CONCEDENTE os recursos financeiros transferidos e recebidos, se

for o caso, atualizado monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido

de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a

Administração Pública Municipal, em razão da não execução do objeto deste

Termo de Fomento, não apresentação no Prazo exigido da comprovação e

prestação de contas, bem como aplicação dos recursos de forma diversa do

estipulado neste Termo de Fomento;

q) Prestar contas com observância à legislação pertinente, em função da forma de

transferência dos recursos financeiros em parcelas, ou quando for solicitado, a

qualquer momento, a critério da CONCEDENTE;

r) Manter os recursos repassados em conta específica para este Termo de

Fomento, aberta em instituição financeira oficial de onde somente serão

movimentados parapagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho,

preferencialmente, mediante transferência bancária, ou para aplicação no

mercado financeiro;

s) Divulgar o nome e logomarca do Município de Itaitinga nos esPaços e

produtos relacionados ao objeto deste Termo de Fomento, inclusive, no

durante a execução deste;

t) A Organização Parceira deverá divulgar na internet e em locais visíveis de

suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações a parceria

celebrada com a Prefeitura Municipal de Itaitinga através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE IUVENTUDE E ESPORTE;

u) Observar as determinações da Lei Federal na 13.0191201'4 e demais

regulamentações independentes de transcrição;

''

esporte@ itaiti nga.ce.gov.br
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v) Transferir à Administração Pública, na hipótese de extinção da entidade

parceira, a propriedade de equipamentos e/ou materiais permanentes

eventualmente adquiridos com recursos da parceria, nos termos do plano de

trabalho, os quais serão gravados com cláusula de inalienabilidade;

w) Estipular a destinação a ser dada aos bens remanescentes da parceria;

8.2:t. A Organização Parceira será a única responsável e executora do objeto

estabelecido na Cláusula Primeira deste Termo de Fomento, sendo vedada

a execução do presente instrumento por ente diverso do acordado, ficando

assim vedado a ATUAÇÃO nU REDE;

cLÁusuLA oITAVA - DA AçÄo PRoMocIoNAL, DIvULGAçÃo E

vrÍnn.

Em toda e qualquer ação promocional relacionada com o objeto descrito na

Cláusula Primeira deste termo, será obrigatoriamente destacada a participação

do Prefeitura Municipal de ltaitinga-CE e da SECRETARIA MUNICIPAL

DE JUVENTUDE E ESPORTE, devendo, ainda, obrigatoriamente, a

Organização Parceira, colocar em todo material as marcas da Administração

Púbtica Concedente, com a inserção das logomarcas correspondentes em

destaque, observado o disposto no $ Le do artigo 37 daConstituição Federal.

Nos eventos relacionados com o objeto será divulgado, obrigatoriamente, no

material pertinente, aIém da veiculação das marcas oficiais do Município e da

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E ESPORTE, também deverá

constar mensagens educativas contra o uso de drogas e substâncias

entorpecentes, contra toda e qualquer forma de preconceito, cumprindo o

desporto com a missão de conscientizar seus praticantes acerca do impacto que

essas atividades ilícitas causam no meio social, atendendo assim, aos preceitos

normativos constantes no ordenamento jurídico pátrio sobre as matérias.

cLÁusuLA NoNA - DAs vEDAçÕEs.L0.

esporte@ itaiti nga.ce.gov.br
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10.L. É vedado a realização de:

a) Remuneração, a qualquer título, a servidor(a) ouempregado(a) público(a) com

recursos vinculados à parceria;

b) Aditamento com alteração do objeto do presente Termo de Fomento;

c) Utilização dos recursos em finalidade alheia ao objeto da parceria;

d) Despesas em data fora do período de vigência;

e) Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;

0 Despesas com multas, juros ou correção monetária, referente a pagamentos e

recolhimentos realizados fora dos prazos, exceto quando decorrer de atraso na

liberação de recursos financeiros, motivado exclusivamente pelo órgão ou

entidade concedente;

g) Prever e realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou

similar;

h) Despesas referentes a bens ou serviços que tenham sido adquiridos antes ou

após a vigência do Termo de Fomento, salvo os que tenham sido adquiridos

durante a sua vigência, observados os limites do saldo remanescente e o prazo

de 30 (trinta) dias após o término da vigência ou rescisão;

Ð Despesas com bens e serviços fornecidos pela entidade parceira, seus

dirigentes ou responsáveis, bem como parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau;

j) Alienação de equipamentos e/ou materiais permanentes eventualmente

adquiridos com recursos da parceria, nos termos do plano de trabalho;

esporte@itaitinga.ce.gov.br
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k) Prever,tealizar ou cobrar, dos usuários a quem se destina o objeto celebrado

neste Termo de Fomento, valores a título de inscrição e/ou taxa de

administração.

São proibidas quaisquer transferências dos recursos financeiros recebidos

através do presente Termo de Fomenlo, para realizações diversas clo objeto

aqui especificado, devendo sua aplicação ocorrer, exclusivamente, nas em face

das despesas previstas no plano de trabalho.

clÁusutA DÉcIMA - DA PRESTAçÃo on coNTAS

Compete a Entidade Parceira que recebe repasse de recursos financeiros/ Por

meio de Termo de Fomento, comprovar sua boa e regular aplicação, a cada

parcela recebida e etapa executada do Plano de Trabalho, bem como no Ptazo

de até 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência do instrumento, por

meio da apresentação de Prestação de Contas.

A Prestação de Contas será feita junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE

JUVENTUDE E ESPORTE, mediante a apresentação dos documentos que se

seguem:

a) Termo de Encerramento da Execução do Objeto;

b) Extrato da movimentação bancária da conta específica do instrumento;

c) Comprovante do saldo remanescente, se houver;

d) Comprovação de divulgação do nome e logomarca do Município de Itaitinga

nos espaços e produtos relacionados ao objeto deste termo de fomento;

e) Notas fiscais, recibos, comprovantes de transferência bancária, cópias de

cheque, entre outros congêneres;

11.

11,,1

11..2.

esporte@itaitinga,ce.gov, br
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Ð Comprovar, a cada prestação de contas, a regularidade jurídica e fiscal da

organização executante;

11.2.7. O cumprimento do item anterior não exime a Entidade Parceira da

apresentação de demais documentos eventualmente solicitados.

11..2.2. A não apresentação da prestação de contas ensejará a inadimplência da

Entidade Parceira e a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS DE DESPESA E DA

OBRIGATORIEDADE DE SUA APRESENTAçÃO

Para fins de comprovação das despesas, a ORGANIZAçÃO PARCEIRA

deverá obter, junto aos Seus fornecedores e prestadores de serviços,

comprovantes fiscais ou recibos, observada a legislação tributária competente,

contendo, necessariamente, as seguintes informações:

r
\

¿

12.

12,1.

12.2.

a) Data, nome, endereço e número de inscrição no CNP] da Organizaçã'o da

Sociedade Civil e do CNPJ ou do CPF do fornecedor ou do prestador de

sefvlço

b) Especificação da quantidade, valor unitário e total do bem ou do serviço

adquirido ou contratado;

c) Inclicação do ntimero da parceria;

d) Atestado de recebimento do material ou do serviço, de acordo as

especificações e em cond.ições satisfatórias, aposto no verso dos comprovantes

fiscais ou dos recibos, emitido por quem tenha essa atribuição no âmbito da

organização da sociedade civil.

os documentos originais relativos à execução das parcerias deverão ser

guardados pelo prazode 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da

esporte@ itaiti nga.ce.gov.br
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apresentação da prestação de contas ou do decurso do ptazo Para a

apresentação da prestação de contas.

Obriga-se a ORGANIZAçÃO PARCEIRA a apresentar os originais de todo e

qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos

deste Termo, a qualquer tempo e a critério da Secretatia Concedente,

sujeitando-se no caso de violação ao disposto nesta cláusula, ao mesmo

tratamento dispensado àsdespesas comprovadas com documentos inidôneos

ou impugnados, na hipótese de não remessa do documento no Ptazo

estipulado na respectiva notificação de cobrança.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAçÃO

O extrato deste Termo de Fomento ou de seus aditamentos serão devidamente

publicados no Diário Oficial do Município, haia vista ser condição

indispensável para sua eficácia, estando em conformidade com o art' 38 da Lei

Federal nq 13.01,9/2014, bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

vigente e ao Chamamento Público no =.-- observando o ptazo legal de até 30

(trinta) dias a contar de sua assinatura, contendo os seguintes elementos:

a) nome e número do instrumento da parceria;

b) número do processo;

c) nome e CNP] dos parceiros público e privado;

d) resumo do objeto;

e) fundamento legal;

Ð valor a ser transferido e contrapartida, se houver, indicação da classificação

funcional-programática e econômica da despesa e da fonte de recursos;

esporte@itaitinga.ce.gov.br



g) prazo de vigência da parceÅa; e,

h) data de assinatura da parceria e nome dos representantes das partes que

assmam;

14, CLÁUSUIA DÉCIMA TERCEIRA . DO ADITAMENTO OU ALTERAçÕES

O presente Termo de Fomento, somente por comunicação prévia, escrita e

fundamentada, poderá ser modificado nos termos da legislação vigente

mediante assentimento das partes, por meio de Termo Aditivo.

1,4.1

15.

1,4.1,.1,. O Termo Aditivo será firmado mediante justificativa prévia e anuência da

SECRETARIA MUNICIPAL DE IUVENTUDE E ESPORTE, podendo as

cláusulas deste Termo de Fomento, à exceção da que trata do objeto, serem

aditadas, modificadas ou suprimidas, passando as mesmas aLazet parte

integrante deste instrumento, corno um todo único e indivisível.

14.1.2. A SECRETARIA MUNICIPAL DE IUVENTUDE E ESPORTE POdCTá

assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto do

presente Termo de Fomento, no caso de parulização, de modo a evitar

sua descontinuidade.

CIÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS RESPONSABILIZAçÖES E SANçÕES

Pela execução da Parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as

normas da Lei ne L3.0L9, de 20'J-.4, e da legislação específica, a Administração

Púbtica poderá, garantida a prévia clefesa, aplicar à Organização da Sociedade

Civil Parceira as seguintes sanções:

15.1.

a) Aclvertência;

b) Suspensão temporária da participação em Chamamentos Públicos e

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da

esporte@itaitinga.ce.gov.br
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15.3.

76.

1.6.1..

1,6.2.
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esfera da Administração Pública sancionadora, Por ptazoHão super ,o, uM
(dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para pafticipar de Chamamentos Públicos ou

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de toclas as esferas de

Governo, enquanto perdurarem os rnotivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridacle que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que aOrganização da Sociedade Civil

ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido

o prazo da sanção aplicada com base na ølíneø"b" desta cláusula.

1.5.1.1. As sanções estabelecidas nas ølíneøs 
ttb" e " c" São de competência exclusiva

de Secretário Municipal de Juventude e Esporte, facultada a defesa do

interessado no respectivo processo, no prazo de L0 (dez) dias da abertura

de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de

aplicação da penaliclade.

Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da

prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração

relacionada à execução da parceria.

A prescrição será interrompida com a edição de ato aclministrativo voltado à

apuração da infração.

crÁusulA DÉcIMA QUINTA - DA REScISÃo

É facultado aos partícipes rescindir de comum acordo o presente Termo de

Fomento a qualquer tempo, sendo de 60 (sessenta) dias o ptazo mínimo Para a

publicidade dessa intenção.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E ESPORTE, POdCTá

rescindir unilateralmente o presente termo no caso de inadimplemento de

qualquer das cláusulas do instrumento, independentemente de aviso, ou de

interpelação judicial ou extrajudicial, aplicando as sanções previstas na

cláusula décima quarta.

esporte@ itaiti nga.ce.gov.br
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1,6.3.

1,6.4.

17.1..

w,
No caso de rescisão, a entidade parceira fica ciente c{e que deverá devolver

imediatamente o saldo dos recursos financeiros, bem como prestar contas das

despesas realizadas até a data da rescisão.

No caso de rescisão, ainda, a entidade parceira fica ciente de que deverá

entregar todos os documentos e planejamentos necessários para que a
administr açáo, caso seja conveniente, possa dar continuidade a execução do

objeto.

17, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

É competente para dirimir qualquer dúvida resultante clo presente Termo de

Fomento o Foro da Cidade de ltaitinga-CE.

E, por estarem assim justas e de acordo, firmam o presente instrumento em 03

(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo norneadas e

indicadas, para que surtam seus efeitos jurídicos e legais'

Itaitinga - CE,-de setembro de 2023.

Jasiel Siqueira Nunes Machado

Secretário Municþøl de luaentude e Esporte

Representante
Entidøde Parceirø

TESTEMUNHAS:

NomeTestemunhø 0L

CPF: XXX.XXX.XXX-XX

Nome Testemunhø 02

CPF: XXX.XXX.XXX-XX

esporte@ itaitinga.ce.gov.br
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I 1.1

WANExo Iv - DEcr^tnaçÃo DE NÃo IMPEDIMENTo
(Art. 39 da Lei 13.01912014)

EDITAL DE cHAMAMENTo pÚnr,rco N" 001-2023 sEJE

DECLARO , pata fins de habilitação, que a Organização da Sociedade Civil

denominada-
- 

- 
com sede social naI

T:::
e seus dirigentes' não

rncorrem em quarsquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal na 13.0l.9, de

20'1.4 e, portanto:

I - é regularmente constituída (ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no

território nacional);

II - não é omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

III - não tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente

de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na

qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação

âos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o segundo grau;

IV - não teve contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos ou/

foram sanadas as irregularidade que motivaram a rejeição e quitados os débitos

eventualmente imputados ou, foi reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição ou,

a apreciação das contas encontra-se pendente de decisão sobre recurso com efeito

suspensivo;

esporte@ itaiti nga.ce'gov. br



crø
lT¡l['l"tTr$;l

SËCRÊTARIATA

W
*Iuventudc e E*porte

V - não há punição vigente de suspensão de participação em licitação e impedimento

de contratar com a administração ou, de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a administração pública;

VI - não há punição vigente de suspensão de participação em chamamento público e

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgão ou entidade da

administração pública municipal de ltaitinga-CE;

V11 - não há punição vigente de declaração de inidoneidade para participar de

chamamento público e de celebrar parcerias ou contratos com órgãos ou entidades de

qualquer esfera de governo;

Vru - não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos

últimos 8 (oito) anos;

IX - não tem, entre seus dirigentes, pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas

por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) jutgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

I taitin g a- c E, 

-de 

-2023

Atenciosamente,

Assinøturø do Representønte Legøl dø OSC

esporte@ itaitinga,ce.gov. br
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ANEX9 V - DECLA¡4çÃO DE CAPACIDADE rÉCNICe E OPERACION

(Art. 33, V alínea "c" dalei no 13.0t91201,4)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 001-2023 SEJE

I
\ L1

Eu.

brasileiro (a), portador (a) da identidade

CPF

ne

representante

legal da Organização da Sociedade Civil, clenominada de

inscrita no

Nae

CNPJ

ne ' Bairro

liili?; :::,;:":;::,,iî:Tä::: :ï:;
entidade possui capacidade técnica e operacional e está em pleno e regular

funcionamento, cumprindo suas finalidades estatutárias, dispondo c{e estrutura e

recursos necessários para execução cto Termo de Fomento, em especial as seguintes:

1.. RECURSOS HUMANOS

2. INSTALAçÕES FÍSICAS

3. EQUIPAMENTOS

I

esporte@ itaiti nga.ce.gov. br
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4. MOBILIARIOS

Declara ainda que, Para cumprimento do objeto da parceria, a capacidade técnica e

operacional da organização será complementada mediante aquisição/contratação,

conforme previsão do Plano de Trabalho, dos seguintes recursos materiais/humanos:

(identificar os itens que serão implementados - recursos humanos, equipamentos,

mobiliários, etc...)

Itaitinga-CB,-de 2023'

Atenciosamente,

Assinøtt'trø do Represente Legøl dø OSC

$i*Õù"****'*t*'Í''

esPorte@itaitinga.ce.gov'br


